
Estado do Ceará

Diálogo, Compromisso e Írabalho.

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte

REQUERIMENTo N.g 630 /2023
LimoeiÍo do Norte, 0l de'ns21s§g@e 2023.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em
vigor, vem respeitosamente requerer à CheÍe do Poder Executivo. a Excelentíssima Senhora
Dilmara Amaral Silva, e ao Secretário Municipal de Educação (SEMEB), o Senhor Márcio José

Lopes Lima, a confecção de carteira de ideÍitlficação do professor a Íim de facilitar o acesso
ao dirêito da meia-entrada em estabeleclmentos culturais e de lazer no município de
Limoeiro do Norte coÍrÍorme as Leis Municipais 1536/20U e 2l:ill2O2O.

O direito ao lazer, a novos conhecimentos, a partir de atividades culturais diversas,
como teatro, espetáculos, musicais, cinema, entre outros, são espaços e oportunidades para
que os professores aperfeiçoem suas atividades extraclasse, além de aprimorarem a didática
na arte de educar, apresentando outros horizontes a seus alunos.

Sendo assim, considerando a importância na produção do conhecimento dos
professores e tendo em vista facilitar o acesso na identificação dos mesmos no momento da
comprovação do meia-entrada nos estabelecimentos é que se solicita a execução desse
requerimento.
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Respeitosamente,
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